LElI N° 7.186, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006.

ANEXO |
LISTA DE SERVICOS

1 - Servigos de infor mética e congéneres.

1.01 — Andlise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 — Programacéo.

1.03 - Processamento de dados e congéneres.

1.04 — Elaboragéo de programas de computadores, inclusive de jogos el etronicos.
1.05 — Licenciamento ou cessao de direito de uso de programas de computacao.
1.06 — Assessoria e consultoria em informética

1.07 — Suporte técnico em informética, inclusive instalacdo, configuragdo e manutencdo de
programas de computac&o e bancos de dados.

1.08 — Plangjamento, confecgdo, manutencdo e atualizagdo de péginas eletronicas.

2 — Servigos de pesguisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 — Servicos de pesquisas e desenvol vimento de qualquer natureza.

3 — Servicos prestados mediante locagao, cessdo de direito de uso e congéneres.

3.01 — Cessdo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.02 — Exploracéo de saldes de festas, centro de convengoes, escritorios virtuais, stands,
guadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas de espetaculos, parques de diversdes,
canchas e congéneres, para realizacdo de eventos ou negdécios de qualquer natureza.

3.03 — Locagéo, sublocacdo, arrendamento, direito de passagem ou permissdo de uso,
compartilhado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza.

3.04 — Cessdo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario.

4 — Servigos de salide, assisténcia médica e congéneres.

4.01 — Medicina e biomedicina.

4.02 — Andlises clinicas, patologia, eetricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres.

4.03 — Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicdmios, casas de salde, prontos-
socorros, ambulatdrios e congéneres.



4.04 — Instrumentaco cirdrgica.

4.05 — Acupuntura.

4.06 — Enfermagem, inclusive servicos auxiliares.

4.07 — Servigos farmacéuticos.

4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 — Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental.

4.10 — Nutrig&o.

4.11 — Obstetricia.

4.12 — Odontologia.

4.13 - Ortoptica.

4.14 — Proteses sob encomenda.

4.15 - Psicandlise.

4.16 — Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperacdo, creches, asilos e congéneres.

4.18 — Inseminacéo artificial, fertilizacdo in vitr o e congéneres.

4.19 — Bancos de sangue, |eite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres.

4.20 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgdos e materiais bioldgicos de qualquer
especie.

4.21 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e congéneres.

4.22 — Planos de medicina de grupo ou individua e convénios para prestagéo de assisténcia
médica, hospitalar, odontol 6gica e congéneres.

4.23 — Outros planos de salde que se cumpram através de servicos de terceiros contratados,
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicagdo do
beneficiario.

5 — Servicos de medicina e assisténcia veterinaria e congéner es.

5.01 — Medicina veterinéria e zootecnia.

5.02 — Hospitais, clinicas, ambulatdrios, prontos-socorros e congéneres, na area veterinaria.
5.03 — Laboratérios de analise na area veterinaria.

5.04 — Inseminagdo artificial, fertilizagdo in vitro e congéneres.

5.05 — Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres.

5.06 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgaos e materiais biolégicos de qualquer
espécie.

5.07 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres.

5.09 — Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinéria.

6 — Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 — Edteticistas, tratamento de pele, depilacdo e congéneres.

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 — Ginastica, danca, esportes, natacdo, artes marciais e demais atividades fisicas.
6.05 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres.



3
7 — Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construcéo civil,
manutencao, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéner es.

7.01 — Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e
congéneres.

7.02 — Execucdo, por administracdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construcéo
civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuracéo de
pocos, escavacdo, drenagem e irrigacdo, terraplanagem, pavimentacdo, concretagem e a
instalacdo e montagem de produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora do local da prestagdo dos servicos,
gueficasujeito ao ICMS).

7.03 — Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e
outros, relacionados com obras e servicos de engenharia; elaboragdo de anteprojetos, projetos
bésicos e projetos executivos para trabal hos de engenharia.

7.04 — Demoligéo.

7.05 — Reparacéo, conservacdo e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congéneres
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servicos, fora do local
da prestacéo dos servicos, que ficasujeito ao ICMS).

7.06 — Colocagdo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de
parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo tomador
do servico.

7.07 — Recuperagdo, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e congéneres.

7.08 — Cal afetacéo.

7.09 — Varrigdo, coleta, remogao, incineracdo, tratamento, reciclagem, separagéo e destinagéo
fina delixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

7.10 — Limpeza, manutencdo e conservacdo de vias e logradouros publicos, imoveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 — Decoragao e jardinagem, inclusive corte e poda de érvores.

7.12 — Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos
e biolégicos.

7.13 — Dedetizagdo, desinfeccdo, desinsetizagcdo, imunizagdo, higienizagdo, desratizagdo,
pulverizacdo e congéneres.

7.14 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubac&o e congéneres.

7.15 — Escoramento, contenc&o de encostas e servicos congéneres.

7.16 — Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, acudes e
congéneres.

7.17 — Acompanhamento e fiscalizagdo da execucdo de obras de engenharia, arquitetura e
urbanismo.

7.18 — Aerofotogrametria (inclusive interpretacdo), cartografia, mapeamento, |evantamentos
topogréficos, batimétricos, geogréficos, geodésicos, geol dgicos, geofisicos e congéneres.

7.19 — Pesquisa, perfuracdo, cimentacdo, mergulho, perfilagem, concretacdo, testemunhagem,
pescaria, estimulagdo e outros servigos relacionados com a exploragdo e explotagdo de
petréleo, gas natural e de outros recursos minerais.

7.20 — Nucleagdo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8 — Servicos de educacdo, ensino, orientacdo pedagogica e educacional, instrucao,
treinamento e avaliacdo pessoal de qualquer grau ou natur eza.

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 — Instrucdo, treinamento, orientacd pedagdgica e educacional, avaiacdo de
conhecimentos de qualquer natureza.
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9 — Servicosrelativos a hospedagem, turismo, viagens e congéner es.

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis, pensdes
e congéneres; ocupacdo por temporada com fornecimento de servigo (o valor da aimentacdo e
gorjeta, quando incluido no prego dadiaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servicos).

9.02 — Agenciamento, organizacdo, promocgado, intermediacdo e execucdo de programas de
turismo, passei 0s, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres.

9.03 — Guias de turismo.

10 - Servicos de intermediacao e congéner es.

10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de cambio, de seguros, de cartdes de
crédito, de planos de salde e de planos de previdéncia privada.

10.02 — Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de titulos em geral, valores mobiliarios e
contratos quaisquer.

10.03 — Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de direitos de propriedade industrial,
artisticaou literéria.

10.04 — Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de contratos de arrendamento mercantil
(leasing), de franquia (franchising) e de faturizagdo (factoring).

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de bens moéveis ou imoéveis, ndo
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quai squer meios.

10.06 — Agenciamento maritimo.

10.07 — Agenciamento de noticias.10.08 — Agenciamento de publicidade e propaganda,
inclusive 0 agenciamento de veiculagdo por quaisquer meios.

10.09 — Representacdo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 — Distribuigéo de bens de terceiros.

11 - Servigos de guar da, estacionamento, ar mazenamento, vigilancia e congéneres.

11.01 — Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves e de
embarcagoes.

11.02 — Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 — Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumacdo e guarda de bens de qualquer

espécie.

12 — Servicos de diver sdes, lazer, entretenimento e congéner es.

12.01 — Espetécul os teatrais.

12.02 — Exibi¢des cinematogréficas.

12.03 — Espetacul os circenses.

12.04 — Programas de auditério.

12.05 — Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.

12.06 — Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 — Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, Operas, concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.08 — Feiras, exposi¢des, congressos e congéneres.

12.09 — Bilhares, boliches e diversdes eletrénicas ou néo.

12.10 — Corridas e competicdes de animais.

12.11 — Competicbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a
participacdo do espectador.

12.12 — Execucdo de musica.
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12.13 — Producdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas,
shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, Operas, concertos, recitais, festivais e
congéneres.
12.14 — Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmissao por
gualquer processo.
12.15 — Desfiles de blocos carnaval escos ou folcléricos, trios el étricos e congéneres.
12.16 — Exibico de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles,
Operas, competicdes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.
12.17 — Recreacao e animagdo, inclusive em festas e eventos de qual quer natureza.
13 — Servicos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13.01 — Fonografia ou gravagdo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e
congéneres.
13.02 — Fotografia e cinematografia, inclusive revelagdo, ampliagdo, cOpia, reproducéo,
trucagem e congéneres.
13.03 — Reprografia, microfilmagem e digitalizagéo.
13.04 — Composicéo gréafica, fotocomposi¢ao, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia.

14 — Servigosrelativos a bens deterceiros.

14.01 — Lubrificagdo, limpeza, lustracdo, revisdo, carga e recarga, conserto, restauracéo,
blindagem, manutencdo e conservacdo de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

14.02 — Assisténcia Técnica.

14.03 — Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas
a0 ICMS).14.04 — Recauchutagem ou regeneracdo de pneus.

14.05 — Restauragdo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizago, corte, recorte, polimento,
plastificacdo e congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 — Instalacdo e montagem de aparelhos, maguinas e equipamentos, inclusive montagem
industrial, prestados ao usuério final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 — Colocagdo de molduras e congéneres.

14.08 — Encadernagdo, gravagdo e douracdo de livros, revistas e congéneres.

14.09 — Alfaiataria e costura, quando o materia for fornecido pelo usuério fina, exceto
aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 — Tapecaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 — Funilaria e lanternagem.

14.13 — Carpintaria e serralheria.

15. Servicos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles prestados
por institui¢des financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por quem dedireito.
15.01 — Administracéo de fundos quaisquer (exceto fundos da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios), de consorcio, de cartdo de crédito ou débito e congéneres, de
carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e
aplicag@o e caderneta de poupanca, no Pais e no exterior, bem como a manutencéo das
referidas contas ativas e inativas.

15.03 — Locagdo e manutencdo de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de terminais
de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 — Fornecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congéneres.
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15.05 — Cadastro, elaboracdo de ficha cadastral, renovacéo cadastral e congéneres, inclusdo
ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Chegques sem Fundos — CCF ou em quaisquer outros
bancos cadastrais.
15.06 — Emissdo, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral;
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores, comunicagdo com outra
agéncia ou com a administragdo central; licenciamento eletronico de veiculos; transferéncia
de veiculos; agenciamento fiduciario ou depositério; devolucéo de bens em custédia.
15.07 — Acesso, movimentacdo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio
ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas, acesso a outro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informacdes relativas a contas em geral, por qualquer
Meio OuU Processo.
15.08 — Emissdo, reemissdo, ateracdo, cessdo, substituicdo, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, andlise e avaliagdo de operactes de crédito; emissdo, concessao,
alteracéo ou contratagdo de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servicos relativos a abertura
de crédito, para quaisquer fins.
15.09 — Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessdo de direitos e
obrigacdes, substituicdo de garantia, alteracdo, cancelamento e registro de contrato, e demais
servicos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).
15.10 — Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos
quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletrdnico, automatico ou por méaguinas de atendimento; fornecimento de
posicao de cobranca, recebimento ou pagamento; emissdo de carnés, fichas de compensacéo,
impressos e documentos em geral.
15.11 — Devolugao de titulos, protesto de titulos, sustacdo de protesto, manutencéo de titulos,
reapresentacdo de titulos, e demais servigos a el es rel acionados.
15.12 — Custodiaem geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.
15.13 — Servigcos relacionados a operagdes de cambio em gera, edicdo, alteracéo,
prorrogacdo, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emissdo de registro de exportacéo
ou de crédito; cobranca ou depdsito no exterior; emissdo, fornecimento e cancelamento de
cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servicos relativos a
carta de crédito de importacéo, exportacdo e garantias recebidas; envio e recebimento de
mensagens em geral relacionadas a operacfes de cambio.
15.14 — Fornecimento, emissdo, reemissdo, renovagdo e manutencdo de cartdo magnético,
cartéo de crédito, cartdo de débito, cartdo salério e congéneres.
15.15 — Compensagdo de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a deposito,
inclusive deposito identificado, a sague de contas quaisguer, por qualguer meio ou Processo,
inclusive em terminais el etroni cos e de atendimento.
15.16 — Emissdo, reemissdo, liquidacdo, alteracdo, cancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualgquer meio Ou Processo; Servigos
relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre
contas em geral.
15.17 — Emissdo, fornecimento, devolucdo, sustacdo, cancelamento e oposicdo de cheques
guaisquer, avulso ou por tal&o.
15.18 — Servicos relacionados a crédito imobiliario, avaliaco e vistoria de imével ou obra,
andlise técnica e juridica, emissdo, reemissdo, alteracdo, transferéncia e renegociacdo de
contrato, emissdo e reemissdo do termo de quitac8o e demais servicos relacionados a crédito
imobiliario.

16 — Servicos detransporte de natureza municipal.

16.01 — Servicos de transporte de natureza municipal .
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17 — Servicos de apoio técnico, administrativo, juridico, contébil, comercial e
congeéneres.

17.01 — Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta
lista; andlise, exame, pesquisa, coleta, compilacdo e fornecimento de dados e informagdes de
gualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 — Datilografia, digitacéo, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel,
redacdo, edicdo, interpretacdo, revisdo, traducdo, apoio e infra-estrutura administrativa e
congéneres.

17.03 — Plangamento, coordenagdo, programagdo ou organizacdo técnica, financeira ou
administrativa.

17.04 — Recrutamento, agenciamento, selecéo e colocagdo de méo-de-obra.

17.05 — Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive de
empregados ou trabal hadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de servico.
17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promog&o de vendas, plangamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboracdo de desenhos, textos e demais materiais
publicitarios.

17.07 — Franquia (franchising).

17.08 — Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

17.09 — Plangamento, organizagdo e administracdo de feiras, exposicdes, congressos e
congéneres.

17.10 — Organizacéo de festas e recepcdes, bufé (exceto o fornecimento de alimentagdo e
bebidas, que ficasujeito ao ICMS).

17.11 — Administracdo em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros.

17.12 — Leil&0 e congéneres.

17.13 - Advocacia.

17.14 — Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.15— Auditoria.

17.16 — Andise de Organizacdo e M étodos.

17.17 — Atuaria e célcul os técnicos de qual quer natureza.

17.18 — Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.

17.19 — Consultoria e assessoria econdémica ou financeira.

17.20 — Estatistica.

17.21 — Cobranca em geral.

17.22 — Assessoria, andlise, avaiacdo, atendimento, consulta, cadastro, selecéo,
gerenciamento de informagdes, administragdo de contas a receber ou a pagar e em gerd,
rel acionados a operagoes de faturizagéo (factoring).

17.23 — Apresentacdo de palestras, conferéncias, semindrios e congéneres.

18 — Servicos de regulacéo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegao e
avaliacdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencéo e geréncia de
riscos segur avels e congéner es.

18.01 - Servicos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegao e
avaliacdo de riscos para cobertura de contratos de seguros,; prevengdo e geréncia de riscos
segurdveis e congéneres.

19 — Servicos de distribuicéo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos
de capitalizacdo e congéneres.

19.01 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos,
cartbes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de
capitalizac&o e congéneres.

y



20 — Servigos portuérios, aeroportuarios, ferroportuérios, de terminais rodoviarios,
ferroviériose metroviarios.

20.01 — Servicos portuarios, ferroportuarios, utilizacdo de porto, movimentacdo de
passageiros, reboque de embarcagdes, rebocador escoteiro, atracagdo, desatracagao, Servicos
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, Servigos acessorios,
movimentacdo de mercadorias, servicos de apoio maritimo, de movimentagdo ao largo,
servigos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.

20.02 — Servicos aeroportuarios, utilizacdo de aeroporto, movimentacdo de passageiros,
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentacao de aeronaves, servicos de apoio
aeroportudrios, servicos acessorios, movimentacdo de mercadorias, |ogistica e congéneres.
20.03 — Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentacdo de
passageiros, mercadorias, inclusive suas operagoes, |ogistica e congéneres.

21 — Servigos deregistros publicos, cartorérios e notariais.
21.01 - Servicos de registros publicos, cartorérios e notariais.
22 — Servigos de exploracéo derodovia.

22.01 — Servigos de exploracdo de rodovia mediante cobranca de preco ou pedagio dos
usuérios, envolvendo execugdo de servicos de conservagdo, manutencdo, melhoramentos para
adequacdo de capacidade e seguranca de transito, operacdo, monitoragcdo, assisténcia aos
usuérios e outros servicos definidos em contratos, atos de concessdo ou de permissdo ou em
normas oficiais.

23 — Servigos de programacao e comunicacao visual, desenho industrial e congéneres.
23.01 — Servigos de programagdo e comunicagao visual, desenho industrial e congéneres.

24 — Servicos de chaveiros, confeccdo de carimbos, placas, sinalizagdo visual, banners,
adesivos e congéneres.

24.01 - Servicos de chaveiros, confeccdo de carimbos, placas, sindizacdo visua, banners,
adesivos e congéneres.

25 - Servigos funerarios.

25.01 — Funerais, inclusive fornecimento de caix&@o, urna ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;

desembaraco de certiddo de 6bito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embal samento,
embel ezamento, conservagdo ou restauracdo de cadaveres.

25.02 — Cremagéo de corpos e partes de corpos cadavericos.

25.03 — Planos ou convénio funerérios.

25.04 — Manutencdo e conservacao de jazigos e cemitérios.

26 — Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos,

bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e
congeéneres.



26.01 — Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, obj etos,9
bens ou valores, inclusive pel os correi 0s e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.
27 — Servigos de assisténcia social.

27.01 — Servigos de assisténcia social .

28 — Servicos de avaliacdo de bens e servicos de qualquer natureza.

28.01 — Servigos de avaliacdo de bens e servigos de qual quer natureza.

29 — Servicos de biblioteconomia.

29.01 — Servigos de biblioteconomia.

30 — Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 — Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

31 - Servicos técnicos em edificacbes, €letrénica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicacgdes e congéner es.

31.01 - Servicos técnicos em edificacbes, eletrdnica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicagdes e congéneres.

32 — Servicos de desenhos técnicos.

32.01 - Servigos de desenhos técnicos.

33 - Servicos de desembar ago aduaneir o, comissarios, despachantes e congéner es.
33.01 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissérios, despachantes e congéneres.
34 — Servigos de investigacoes particular es, detetives e congéner es.

34.01 - Servicos de investigacOes particul ares, detetives e congéneres.

35— Servigos de reportagem, assessoria deimprensa, jor nalismo erelactes publicas.
35.01 - Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relacfes publicas.
36 — Servigos de meteor ologia.

36.01 — Servigos de meteorologia.

37 — Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Servicos de artistas, atletas, model os e manequins.

38 — Servigos de museologia.

38.01 — Servigos de museologia.
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39 - Servicos de ourivesaria e lapidagao.

39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagdo (quando o material for fornecido pelo tomador do
SErvico).

40 — Servicos relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.
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